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LEI N° 2.532/2021

Cria o H ino O ficial do CM EI Reynaldo A veliar 

G onçalves e dá outras providências.

O Povo do M unicíp io de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, 

em seu nome, sanciono a seguin te Lei:

Art. 1o Fica criado com o Hino O ficial do CMEI Reynaldo A ve lia r G onça lves 

a obra literária e musical, conform e anexo único, que fará parte integrante e inseparável 

da presente Lei.

Art. 2o A  fina lidade do Hino é exclusivam ente cu ltura l e tem com o objetivo 

a estim ulação do aprendizado, a c idadania, a igualdade, a obediência, o respeito e 

dem ais va lores que devem  ser inseridos na fo rm ação das crianças nas m ais tenras 
idades.

Art. 3o A  letra e m úsica do Hino, intitu lado Hino CMEI Reynaldo A ve lia r 

Gonçalves, é declarada e conhecida com o de autoria da Sra. D ilam ar Goulart.

Art. 4o O Hino O ficial passa a se r um dos sím bolos do CMEI Reynaldo 

A ve lia r G onça lves e, sem pre que possível, será executado nos eventos e so len idades do 
CMEI.

Art. 5o A  Secretaria  M unicipal de Educação, o CMEI e os professores 
deverão incentivar a d ivu lgação do Hino no es tabe lecim ento de Ensino, entre o corpo 

docente  e d iscente  e na com unidade escolar.

Art. 6o Esta Lei entra em v igor na data de sua publicação.

P ium ní-M p, 3 1  de m arço de 2021.

lÕ p
Paulo C ésar Vaz y  

P re fe ito  M u n ic ip a l



Revisado peia CLJR 
Em cumprimento ao ART. 41 Vf| 

do Regimento Interno

DECLARO, para os devidos ftns de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da riigpnmhiliygngnT 05 /  Oty /

Data da n u h líra ra n ; 0é> / j / Y  2 1 

— ..................  ...... _____________

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
de Piumhi. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data da disponibiiizacão: / n s  I  J a z i

Data da Qtrtffiòacão: õ y  / r i*  I J /iS J
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A n e x o  Ú n ic o
H IN O  C M E I R E Y N A L D O  A V E L L A R  G O N Ç A L V E S

C M E I R E Y N A L D O  É N O S S A  E S C O L A  

A Q U I S O M O S  A C O L H ID O S  

A P R E N D E M O S  C O M  J O G O S  E B R IN C A D E IR A S  

E N S IN A M E N T O S  P R A  V ID A  IN T E IR A  (R E F R Ã O )

L U G A R  D E  A M O R  E C O M P A R T IL H A M E N T O  

D IV ID IM O S  O  Q U E  T E M O S  E O Q U E  S O M O S  

A M IG O S  S Ã O  T E S O U R O S  E 

IG U A L D A D E  É N O S S O  L E M A

F U T U R O  P R O M IS S O R  É O  Q U E  N O S  E S P E R A  

D E P O IS  D E  A P R E N D E R  L IÇ Õ E S  V A L IO S A S  

D E D IC A Ç Ã O  E O B E D IÊ N C IA  S E R Á  N O S S O  R E T O R N O  

A O S  M E S T R E S  A P A IX O N A D O S  P E L A  A R T E  D E  E D U C A R

A Q U I S O M O S  F E L IZ E S  

A T É  A  H O R A  D A  P A R T ID A  

G A N H A N D O  A S A S  A O  IN F IN IT O  

B U S C A N D O  F A Z E R  P A R T E  D E S T A  N A Ç Ã O

C M E I R E Y N A L D O  É N O S S A  E S C O L A  

A Q U I S O M O S  A C O L H ID O S  

A P R E N D E M O S  C O M  J O G O S  E B R IN C A D E IR A S  

E N S IN A M E N T O S  P R A  V ID A  IN T E IR A  (R E F R Ã O )

A U T O R IA : D IL A M A R  G O U L A R T
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